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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretarias Municipais de Saúde e Vigilância e Sanitária e da 
Promoção, Habitação e Assistência Social, torna público aos interessados que está realizando PESQUISA 
MERCADOLÓGICA para Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI). 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipais de 
Saúde e Vigilância e Sanitária e da Promoção, Habitação e Assistência Social - Setor de Pesquisa 
Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus 
Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser obtidas através do 
telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir desta publicação. 
 

Itajá/RN, 16 de junho de 2020. 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 184/2020           
Itajá/RN, 16 de junho de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Igor Raniery Fernandes, nomeado por meio da Portaria nº 
066/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 011506/2020, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de junho de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010106/2020 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que 
estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010106/2020, Tipo Menor Preço por Item, no 
dia 29 de Junho de 2020, às 09:30 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na 
Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000 visando o Registro de preço para 
eventual e futuro fornecimento de gás (GLP) e água mineral (sem gás), bem como vasilhames, para 
atender as necessidades das unidades administrativas pertencentes à Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.  
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: cplitajarn@gmail.com ou 
pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através do link: www.itaja.rn.gob.br.  
 

Itajá/RN, em 15 de junho de 2020.  

 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro do Município de Itajá/RN 
Port. nº 131/2020 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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